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= LEI NÚMERO 816, DE 18 DE ABRIL DE 2.005 =

“Projeto de Lei nº 01/2005, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Salmourão, que da nome a Logradouros Públicos”.

A cidadã SANDRA IZABEL PARRA MARTINEZ LIMA, Prefeita Municipal de Salmourão usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o estabelecido na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Salmourão apresentou e aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:




Artigo 1º – Fica a Rua 2 do Conjunto Habitacional Firmino Colato denominada como Rua Elisandre Barbosa, em homenagem póstuma a jovem Elisandre Barbosa falecida em trágico acidente automobilístico que chocou toda a nossa comunidade.




Artigo 2º – Fica a Rua 3 do Conjunto Habitacional Firmino Colato denominada como Rua Padre Galileu, em homenagem póstuma ao Padre Galileu primeiro pároco de nosso município.




Artigo 3º – Fica a Rua 4 do Conjunto Habitacional Firmino Colato denominada como Rua Antônio Braz Xavier, em homenagem póstuma ao Sr. Antônio Braz Xavier, um dos responsáveis pela emancipação política de nosso município.




Artigo 4º – Fica a área que compreende o Loteamento Remanso das Águas denominada como Conjunto Habitacional Isabel Martins Villas, em homenagem póstuma a Senhora Isabel Martins Villas moradora antiga de nosso município.




Artigo 5º – Fica a Rua 1 do Conjunto Habitacional Isabel Martins Villas nomeada como Rua Joaquim Valério de Oliveira, em homenagem póstuma ao Sr. Joaquim Valério de Oliveira, morador antigo de nosso município.




Artigo 6º – Fica a Rua 2 do Conjunto Habitacional Isabel Martins Villas nomeada como Rua Hélio Bertassi, em homenagem póstuma ao Sr. Hélio Bertassi, morador antigo de nosso município.




Artigo 7º – Fica a Rua 3 do Conjunto Habitacional Isabel Martins Villas nomeada como Rua Herculano da Costa Silva, em homenagem póstuma ao Sr. Herculano da Costa Silva, morador antigo de nosso município.




Artigo 8º – Fica a Rua 4 do Conjunto Habitacional Isabel Martins Villas nomeada como Rua José Teixeira dos Santos, em homenagem póstuma ao Sr. José Teixeira dos Santos, um dos responsáveis pela emancipação política de nosso município.




Artigo 9º – Fica a Rua 5 do Conjunto Habitacional Isabel Martins Villas nomeada como Rua Marino Lourenço Alves, em homenagem póstuma ao Sr. Marino Lourenço Alves, morador antigo de nosso município.




Artigo 10 – Fica a Rua 6 do Conjunto Habitacional Isabel Martins Villas nomeada como Rua Alcides Quinaia, em homenagem póstuma ao Sr. Alcides Quinaia, morador antigo de nosso município.




Artigo 11 – Fica a Rua 7 do Conjunto Habitacional Isabel Martins Villas nomeada como Rua Mathias Correia Vilella, em homenagem póstuma ao Sr. Mathias Correia Vilella, um dos fundadores do Bairro Guarani de nosso município.




Artigo 12 – Fica a Rua 8 do Conjunto Habitacional Isabel Martins Villas nomeada como Rua Marcílio Fregolente, em homenagem póstuma ao Sr. Marcílio Fregolente, um dos fundadores do Bairro Guarani de nosso município.




Artigo 13 – Fica a Rua 9 do Conjunto Habitacional Isabel Martins Villas nomeada como Rua Roberto Pessan, em homenagem póstuma ao Sr. Roberto Pessan, morador antigo de nosso município.




Artigo 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




                                                   Salmourão, 18 de Abril de 2.005.

= SANDRA IZABEL PARRA MARTINEZ LIMA =

Prefeita Municipal

              Registrada e Publicada na Secretaria desta Prefeitura Municipal, na data supra.

= ÉDIS GABAU =

Secretário

                Aprovado pelo Autógrafo Legislativo nº 03/05, de 30 de Março de 2.005.
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